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EDIÇÃO Nº 033 – Sexta – Feira 17 de Fevereiro de 2025 
PORTARIA Nº 957/2025 

 
CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO A SERVIDORA 
MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe confere 
a Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Rose Barbara de Oliveira Almeida, 
onde solicita férias prêmio, protocolado sob o 
nº 0341, em 23.01.2025; 
 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Prêmio para a 
servidora Rose Barbara de Oliveira Almeida, 
ocupante do cargo de Professor I, no período 
de 10.02.2025 a 08.08.2025. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 
10.02.2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
17 de fevereiro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 

17 de fevereiro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 958/2025 
 

PRORROGA PRAZO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe confere 
a Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o comunicado de decisão 
do INSS, datado em 11/02/2025; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Prorrogar Licença para tratamento de 

Saúde para a servidora Fernanda Aparecida 

de Melo Amaro, ocupante do cargo de 

Recepcionista, até 30.04.2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
17 de fevereiro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 

17 de fevereiro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 959/2025 
 

NOMEIA NOVO MEMBRO PARA COMPOR 
EQUIPE DO CONSELHO TUTELAR. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe confere 
a Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO que há vaga em aberto para 
compor equipe do Conselho Tutelar; 
CONSIDERANDO que a candidata Camila 
Maria Pereira de Andrade Ferreira nomeada 
pela Portaria nº 860/2025 não assumiu o cargo 
no prazo estipulado pelo Estatuto; 
CONSIDERANDO que há suplente para 
realização de nomeação;  
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Nomear Mariele da Silva Souza para 

ocupar o cargo de Conselheiro Tutelar, eleita 

em 08º colocada no processo de escolha 

unificado do conselho Tutelar nº 01/2023, 

homologado pelo Dec.6463/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
17 de fevereiro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 

17 de fevereiro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 960/2025 
 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE A SERVIDORA MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe confere 
a Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Vivian Cristina de Matos da Trindade, 
onde solicita licença para tratamento de saúde; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Concede Licença para tratamento de 

saúde para a servidora Vivian Cristina Matos 

da Trindade, ocupante dos cargos de 

Especialista em Educação e Professor I, por 12 

dias de 10.02.2025 a 21/02/2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
10.02.2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
17 de fevereiro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 

17 de fevereiro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 
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PORTARIA Nº 961/2025 

 
EXONERA SERVIDORA MUNICIPAL 

 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere o art. 84, IV, da 
Constituição Federal; art. 90, VII, Constituição 
do Estado e art. 73 e 74 da LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Luceni dos Remédios Oliveira, 
protocolado sob o nº 0666, datado em 
13.02.2025; 

 

RESOLVE 

 
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir desta data, 
a servidora Luceni dos Remédios Oliveira, do 
cargo de Professor I; 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo a 13.02.2025. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
17 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 
17 de fevereiro de 2025.________________ 
Geovane Furtado da Costa – Secretário de 
Governo. 
 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 962/2025 

 

CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE 

 

A Prefeitura Municipal de Carandaí, por seu 

Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 

Vieira, no uso das faculdades que lhe confere 

a Lei Orgânica Municipal; e 

CONSIDERANDO o requerimento da 

servidora Angeliza Ferreira Leporatti Batista, 

protocolado sob o nº 0681, em 13.02.2025; 

 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Conceder licença maternidade à 

servidora Angeliza Ferreira Leporatti Batista, 

ocupante do cargo de Professor I, por 180 

(cento e oitenta) dias, do período de 

11.02.2025 a 09.08.2025. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

11.02.2025. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 

17 de fevereiro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Geovane Furtado da Costa 

Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 

17 de fevereiro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 963/2025 
 

PRORROGA PRAZO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe confere 
a Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o comunicado de decisão 
da Médica do Trabalho do Município de 
Carandaí, datado em 13/02/2025; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Prorrogar Licença para tratamento de 

Saúde para a servidora Carla Helena da Silva 

Coelho Resende, ocupante do cargo de 

Professor I, até 20.03.2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
17 de fevereiro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 

17 de fevereiro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 964/2025 
 

PRORROGA PRAZO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDOR 
MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe confere 
a Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o comunicado de decisão 
da Médica do Trabalho do Município de 
Carandaí, datado em 13/02/2025; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Prorrogar Licença para tratamento de 

Saúde para o servidor José Mário da Silva, 

ocupante do cargo de Operário, até 

20.03.2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Paço Municipal Presidente Ta 

ncredo Neves, 17 de fevereiro de 2025. 
 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 

17 de fevereiro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 
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PRORROGA PRAZO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe confere 
a Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o comunicado de decisão 
da Médica do Trabalho do Município de 
Carandaí, datado em 13/02/2025; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Prorrogar Licença para tratamento de 

Saúde para a servidora Tania Maria da Silva 

Sousa, ocupante do cargo de Operário, até 

06.04.2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
17 de fevereiro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 

17 de fevereiro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 966/2025 
  

  AVERBA TEMPO DE SERVIÇO 

 
O Prefeito Municipal de Carandaí, nas 
faculdades que lhe confere o art. 84, IV, da 
Constituição Federal; art. 90, VII, da 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da LOM; 
e 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor 
José Sant’Ana de Carvalho, protocolado em 
12.02.2025, sob o nº 0659, onde requer 
averbação de tempo de contribuição;  
CONSIDERANDO que o art. 201, § 9º da 
CF/88, assegura a contagem recíproca de 
serviço público/atividade; 
CONSIDERANDO que a contagem de tempo 
do servidor está devidamente demonstrada na 
Certidão de Tempo de Contribuição expedida 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS; 
 

RESOLVE 

 

Art. 1º Averbar o tempo de serviço do servidor 
José Sant’Ana de Carvalho, ocupante do cargo 
de Conservador de Prédios Públicos, 
constante de um total de 07 (sete) anos, 03 
(três) meses e 29 (vinte e nove) dias, os quais 
deverão constar em sua ficha de registro 
funcional arquivada no serviço de recursos 
humanos da Prefeitura Municipal de Carandaí. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
17 de fevereiro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 

17 de fevereiro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 967/2025 
 

REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE 
SERVIDOR MUNICIPAL 

 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, nas 
faculdades que lhe confere o art. 84, IV, da 
Constituição Federal; art. 90, VII, Constituição 
do Estado e art. 73 e 74 da LOM; e 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Vitória Fernada Correia Garcia, 
ocupante do cargo de Cuidador, datado de 
10.02.2025, sob o nº 0611, onde requer a 
redução de carga horária; 
CONSIDERANDO que tal ato está em 
conformidade com o Estatuto dos Servidores 
Lei Municipal nº 2.295/2018 Art. 119; 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 43 de 
2025 arquivado no Setor de Recursos 
Humanos; 
 

RESOLVE 

 
Art. 1º Fica reduzida a carga horária da 
servidora Vitória Fernada Correia Garcia, 
ocupante do cargo de Cuidador, em 02 (duas) 
horas diárias. 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
17 de fevereiro de 2025. 

 
 

 
Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 
17 de fevereiro de 2025._______________  
Geovane Furtado da Costa - Secretário de 
Governo. 
 
 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 971/2025 
 

PRORROGA PRAZO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDOR 
MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe confere 
a Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o comunicado de decisão 
do INSS, datado em 15/02/2025; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Prorrogar Licença para tratamento de 

Saúde para o servidor Odilon Carlos de 

Almeida, ocupante do cargo de Professor II, 

até 31.07.2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
17 de fevereiro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 
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Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 

17 de fevereiro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 969/2025 

 
EXONERA SERVIDORA MUNICIPAL 

 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere o art. 84, IV, da 
Constituição Federal; art. 90, VII, Constituição 
do Estado e art. 73 e 74 da LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Danubia Leonel da Silva, 
protocolado sob o nº 0687, datado em 
14.02.2025; 

 

RESOLVE 

 
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir desta data, 
a servidora Danubia Leonel da Silva, do cargo 
de Professor II – Educação Física; 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo a 14.02.2025. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
17 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 
17 de fevereiro de 2025.________________ 
Geovane Furtado da Costa – Secretário de 
Governo. 
 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 970/2025 
 

PRORROGA PRAZO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe confere 

a Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o comunicado de decisão 
do INSS, datado em 14/02/2025; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Prorrogar Licença para tratamento de 

Saúde para a servidora Fernanda Meneses 

Monteiro, ocupante do cargo de Médico - PSF, 

até 15.02.2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
14.02.2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
17 de fevereiro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 

17 de fevereiro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 971/2025 
 

CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE 
 

A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra 
Costa Vieira, no uso das faculdades que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal; e 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Taina Aparecida da Silva, 
protocolado sob o nº 0699, em 14.02.2025; 
 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º Conceder licença maternidade à 
servidora Taina Aparecida da Silva, ocupante 
do cargo de Professor de Apoio, por 180 (cento 
e oitenta) dias, do período de 11.02.2025 a 
09.08.2025. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
11.02.2025. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
17 de fevereiro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 

17 de fevereiro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 972/2025 
 

 

CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO A SERVIDORA 
MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe confere 
a Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Heliete Fátima da Silva, onde solicita 
férias prêmio, protocolado sob o nº 0712, em 
17.02.2025; 
 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Prêmio para a 
servidora Heliete Fátima da Silva, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no 
período de 17.02.2025 a 16.06.2025. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
17 de fevereiro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 

17 de fevereiro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 
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Autoriza Cessão de Servidor 
  

A Diretora Presidente do Hospital Municipal 

Sant’Ana de Carandaí, no uso das faculdades 

que lhe confere a Legislação Municipal em 

vigor e; 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 7243/2025, 

que designou a servidora Dulce Aparecida de 

Andrade, para exercer interinamente a função 

do Cargo de Coordenadora do CRAS. 

 

CONSIDERANDO que a cessão da funcionária 

não traz prejuízos aos serviços do Hospital 

Municipal Sant`Ana de Carandaí; 

 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Autorizar a cessão da servidora Dulce 

Aparecida de Andrade, ocupante do cargo de 

Auxiliar de Enfermagem para a Prefeitura 

Municipal de Carandaí.;  

 

Art. 2º Para fazer jus às atribuições do cargo 

assumido, a designada perceberá o 

equivalente ao nível da função do cargo de 

Coordenadora do CRAS., disposto na tabela 

de níveis e vencimentos do Plano de Cargos 

Salários da Prefeitura Municipal de Carandaí;  

 

Art. 3º Caberá a Prefeitura Municipal de 

Carandaí.; arcar com todas as despesas de 

pessoal da servidora;  

 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua Publicação, retroagindo seus efeitos a 14 

de fevereiro de 2025. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

 

Hospital Municipal Sant`Ana de Carandaí, 17 

de fevereiro de 2025. 

 

 

Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 

Diretora Presidente 

 

 

 

Anna Flavia Rodrigues de Assis Bertolin 

Diretora Administrativa e Financeira 

 

 

 

 

Publicada no Saguão de Entrada do Hospital 

Municipal Sant’Ana de Carandaí, em mesmo 

dia, mês e ano de sua data.  Carandaí, 17 de 

Fevereiro de 2025. 

___________________________________ - 

Diretora Administrativa e Financeira. 

 

 

 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO 

PREGÃO ELETRÔNICO  
 

Processo Licitatório nº: 002/2025 - Pregão 

Eletrônico n°: 002/2025 

 

Data/Horário: 12/02/2025, Início da sessão de 

disputa: 8:45h.  

 

Local: site 

https://www.hospitalcarandai.licitapp.com.br    

 

Pregoeira: Tatiane Cristina de Assis Reis  

Equipe de Apoio: Joice Aparecida de Sousa 

Vieira e Franscisleine Tais dos Santos Chaves 

 

Objeto: Escolha da proposta mais vantajosa 

para a Autarquia, de menor preço por item, 

para o REGISTRO DE PREÇO, consignados 

em Ata de Registro de Preço, visando a futura 

e eventual aquisição de enxovais para o 

serviço de hotelaria e rouparia, para atender 

ao Setor de Serviços Gerais da Autarquia 

Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí. 

 

Licitantes participantes:  

 

➢ Vegas Comercial Ltda – CNPJ 

01.135.933/0001-59 

➢ Ra Confecções E Uniformes Ltda – 

CNPJ 10.963.837/0001-90 

➢ Texomed Com. Ind. têxtil Hospitalar 

Eireli ME – CNPJ 27.751.938/0001-

08 

➢ Elo Textil Ltda – CNPJ 

28.844.636/0001-39 

➢ Treze Distribuidora Ltda – CNPJ 

29.126.669/0001-06 

➢ Eterna Tecidos e Confeccoes Ltda – 

CNPJ 36.365.315/0001-80 

➢ Limit Comercial Ltda – CNPJ 

50.429.806/0001-78 

➢ J C Soluções Integradas Ltda – 
CNPJ 58.089.838/0001-83 

➢ MJ Textil Ltda ME – CNPJ 

04.707.044/0001-07 
➢ Scan Life Comercial Ltda – CNPJ 

46.022.479/0001-68 

➢ F A Fly Utilidades Ltda – CNPJ 

51.651.372/0001-19 

➢ Gaucha Comercio de Colchoes – 

CNPJ 16.620.059/0001-12 

➢ Alexandre de Alencar Lopes – CNPJ 

17.932.562/0001-76 

 

Abertura/Suspensão: A Sessão teve início às 

8:45h do dia 12/2/2025.  

 

No momento da fase de lances a internet ficou 

instável, não sendo possível dar continuidade 

a sessão. Por esse motivo a Pregoeira 

suspendeu a sessão para retornar no dia 

13/2/2025 às 11:20h. 

 

Reabertura da Sessão: A Sessão foi reinício 

às 11:20h do dia 13/2/2025. 

 

Ocorrência: Ainda no dia 12/2/2025 um dos 

licitantes participantes alegou não estar 

conseguindo dar lances nos itens em que deu 

proposta. A pregoeira solicitou o mesmo que 

enviasse para o e-mail 

licitahmsc@carandai.mg.gov.br o 

comprovante da assinatura da proposta. Feito 

isso, verificou-se que a empresa anexou a 

proposta corretamente na plataforma.  

Na reabertura da Sessão a pregoeira informou 

no chat da plataforma do pregão que reabriria 

a fase de lance para os itens 16 e 17, que 

foram os itens que o licitante não conseguiu 

dar lances, uma vez que a empresa anexou a 

proposta corretamente e assinou o 

comprovante.  

 

Terminada a fase de lances e negociação, foi 

aberto o prazo de 02 (duas) horas para que as 

empresas detentoras dos melhores lances, 

sendo elas Ra Confecções E Uniformes 

Ltda, Elo Textil Ltda, Treze Distribuidora 

Ltda, Limit Comercial Ltda, J C Soluções 

Integradas Ltda, F A Fly Utilidades Ltda e 

Alexandre de Alencar Lopes, anexassem os 

documentos de habilitação, conforme previsto 

no edital. A sessão foi suspensa às 13:57, 

assim que as empresas responderam à 

solicitação dos documentos, para análise 

minuciosa de toda a documentação anexada, 

fora informado em chat próprio do sistema tal 

condição e agendado o resultado da 

habilitação para as 14h do dia 14/2/2025. 

 

Reinicio da Sessão: A sessão teve reinicio às 

14h do dia 14/2/2025 e a pregoeira deu 

seguimento com o resultado da habilitação. 

Habilitação: Após análise minuciosa dos 
documentos anexados na plataforma, 
constatou-se o que segue: 

A empresa Treze Distribuidora Ltda não 
apresentou o Alvará de Funcionamento (item 
12.20.4 letra a), sendo assim inabilitada. 
A empresa Limit Comercial Ltda não 
apresentou o Alvará de Funcionamento (item 
12.20.4 letra a), sendo assim inabilitada. 
A empresa F A Fly Utilidades Ltda 
apresentou a certidão municipal (item 12.20.2 
letra e) vencida e não apresentou a certidão 
estadual (item 12.20.2 letra d). Quanto a 
certidão municipal vencida, por se tratar de 
microempresa, poderia abrir o prazo de 5 
(cinco) dias para apresentar nova certidão 
regular, porém a não apresentação da certidão 
estadual implica na inabilitação da empresa. 
A empresa Alexandre de Alencar Lopes 
apresentou a certidão de falência (item 12.20.3 
letra a) vencida, sendo assim inabilitada. 
As demais empresas apresentaram a 
documentações em conformidade com as 
exigências do Edital. 
 
Reinicio da Sessão: A Sessão teve reinicio Às 

14:00h do dia 14/2/2025, declarada as 

empresas inabilitadas, foram convocadas as 

empresas suplentes, sendo elas: Ra 

Confecções E Uniformes Ltda, Vegas 

Comercial Ltda, Elo Textil Ltda, J C 

Soluções Integradas Ltda, Eterna Tecidos e 

Confeccoes Ltda e Scan Life Comercial 

Ltda, feita as negociações dos lances, passou-

se para a fase de habilitação.  

 
Abriu-se o prazo de 2h para que as empresas 
Vegas Comercial Ltda, Eterna Tecidos e 

https://www.hospitalcarandai.licitapp.com.br/
mailto:licitahmsc@carandai.mg.gov.br
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Confeccoes Ltda e Scan Life Comercial 
Ltda, apresentassem a documentação de 
habilitação. As empresas Ra Confecções E 
Uniformes Ltda, Elo Textil Ltda e J C 
Soluções Integradas Ltda já haviam sido 
habilitadas. 
 
A sessão foi suspensa às 16:30h, assim que as 
empresas responderam à solicitação dos 
documentos, para análise minuciosa de toda a 
documentação anexada, fora informado em 
chat próprio do sistema tal condição e 
agendado o resultado da habilitação para às 
10h do dia 17/2/2025. 
 
Reinício da Sessão: A Sessão teve reinício às 
10h do dia 17/2/2025. 
 
Habilitação: Após análise minuciosa dos 
documentos anexados na plataforma, 
constatou-se o que segue: 
 

A empresa Vegas Comercial Ltda não 

apresentou o Alvará de Funcionamento (item 

12.20.4 letra a), sendo assim inabilitada. 

As empresas Scan Life Comercial Ltda e 

Eterna Tecidos E Confecções Ltda não 

apresentaram as documentações de 

habilitação solicitadas na plataforma, sendo 

assim inabilitadas. 

 

Declaradas as empresas inabilitadas, foram 

convocadas as empresas suplentes, sendo 

elas: Ra Confecções E Uniformes Ltda, 

Texomed Com. Ind. têxtil Hospitalar Eireli 

ME e Gaucha Comercio de Colchoes, feita 

as negociações dos lances, passou-se para a 

fase de habilitação. 

 

A sessão foi suspensa às 12:58h, assim que as 

empresas responderam à solicitação dos 

documentos, para análise minuciosa de toda a 

documentação anexada, fora informado em 

chat próprio do sistema tal condição e 

agendado o resultado da habilitação para as 

16h do mesmo dia. 

Habilitação: Após análise minuciosa dos 

documentos anexados na plataforma, 

constatou-se o que segue: 

 

A empresa Ra Confecções E Uniformes Ltda 

já havia sido habilitada. 

A empresa Gaucha Comercio de Colchoes 

apresentou as documentações em 

conformidade com as exigências do Edital. 

A empresa Texomed Com. Ind. têxtil 

Hospitalar Eireli ME não apresentou as 

documentações de habilitação solicitadas na 

plataforma, sendo assim inabilitada. 

 

Declarada a empresa inabilitada, fora 

convocada a empresa suplente, sendo ela: 

Gaucha Comercio de Colchoes, feita as 

negociações dos lances, passou-se para a 

fase de habilitação. 

 

A empresa Gaucha Comercio de Colchoes já 

havia sido habilitada. Não havendo mais 

suplentes para convocar, terminou a fase de 

habilitação. 

 

À vista da habilitação fora declarado:  

 

➢  Ra Confecções E Uniformes Ltda – 

CNPJ 10.963.837/0001-90 - 

Habilitada 

➢ Elo Textil Ltda – CNPJ 

28.844.636/0001-39 - Habilitada 

➢ J C Soluções Integradas Ltda – 

CNPJ 58.089.838/0001-83 - 

Habilitada 

➢ Gaucha Comercio de Colchoes – 

CNPJ 16.620.059/0001-12 - 

Habilitada 

 

Declarado o resultado da habilitação, fora 

concedido o prazo estabelecido no Edital para 

manifestação da intenção de recorrer, destarte, 

não houve manifestação de intenção de 

recorrer quanto ao resultado deste Certame. 

 

Ata da Sessão na íntegra será disponibilizada 

no site da Autarquia Hospital Municipal 

Sant’Ana de Carandaí 

http://hospital.carandai.mg.gov.br/, aba Editais 

– Processos Licitatórios, após a Homologação 

do processo.  

 

 

Carandaí, 17 de fevereiro de 2025 
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